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Senhor Secretário de Controle Externo,

 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Matupá, exercício 2022.

A presente análise foi realizada pela Auditora Pública Externa sra. Patricia Borges de Abreu, formalmente designado

pela OS nº 6649/2023, que concluiu pela manutenção da seguinte irregularidade:

Resultado da Análise

BRUNO SANTOS MENA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DA05 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_05. Não-recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal).

1.1 ) SANADO

2) DA07 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_07. Não- recolhimento das cotas de contribuição

previdenciária descontadas dos segurados à instituição devida (arts. 40, 149, § 1° e 195, II, da Constituição Federal;

art. 168- A do Decreto- Lei nº 2.848/1940).

2.1 ) SANADO

3) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 )   - Tópico - Houve o descumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2022. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Após a realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe,  que a instrução realizadaatesto

atende às normas e padrões estabelecidos por esta Casa, bem como  a conclusão quanto aoacompanho

encaminhamento sugerido.

É a informação que se submete à apreciação superior.
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Em Cuiabá-MT, 11 de Setembro de 2023.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

MONICA GARCIA NARDONI

SUPERVISOR
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